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RESULTADO DO PROCESSO DE SELEÇÃO DE 
BOLSISTA – 2021, DO PROGRAMA DE PÓS-
GRADUAÇÃO EM RECURSOS PESQUEIROS E 
ENGENHARIA DE PESCA - NÍVEL DOUTORADO. 

 
O Coordenador Especial do Programa de Pós-Graduação em Recursos Pesqueiros e Engenharia 

de Pesca – PREP, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, 
 
Considerando o Edital nº 013/2021-PREP, de 18 de março de 2021;  

TORNA PÚBLICO: 

1 . Resultado do processo de seleção de bolsista/doutorado – 2021, do Programa de Pós-Graduação em 
Recursos Pesqueiros e Engenharia de Pesca, da Unioeste/Campus de Toledo. 
 

                   Ordem de classificação dos candidatos inscritos na seleção de bolsista/Doutorado: 

Ordem Nome 

01 Suzana Raquel de Oliveira 

02 Amanda Moreira Malacarne 

03 Pedro Fontalva Ferreira 

04 Antônio Francisco Campanha da Silva 

 
2. A concessão de bolsas seguirá a classificação e estará sujeita a disponibilidade de bolsas destinada ao 
Programa, considerando Portaria Capes nº 28/2021 e Ofício Circular nº 4/2021-GAB/PR/CAPES, que informa a 
concessão 2021 para os PPGs da Unioeste, período de 03/2021 a 02/2022; 
 
3. Os discentes de doutorado que cumprirem o mínimo exigido pelo Programa, terão direito a bolsa por no 
máximo 36 meses contados da data da matrícula no programa. Para aqueles que virem a publicar no 
período de até 36 meses da data de matrícula dois (02) artigos nos extratos superiores Qualis/Capes vigente 
(A1; A2; A3 e A4) e/ou a fazerem Doutorado Sanduiche poderão permanecer com a bolsa por até 42 meses 
(contados a partir da matrícula no programa); 
 
4. A presente seleção terá validade até a próxima seleção de aluno regular do Doutorado; 
 
5. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Bolsas e homologado pelo colegiado do Programa de 
Pós-Graduação em Recursos Pesqueiros e Engenharia de Pesca. 
 
PUBLIQUE-SE.                                                                                                     Toledo, 31 de março de 2021. 

 
Altevir Signor, 

Coordenador Especial do Curso de Pós-Graduação 
 em Recursos Pesqueiros e Engenharia de Pesca  
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